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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 257, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACARACI PARA O MANDADO DE 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3455 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

LEI Nº 257, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito e Vice Prefeito do 

Município de Jacaraci para o Mandado de 2025 a 2028, e dá 

outras providências.” 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Os subsídios do Prefeito e do Vice Prefeito do Município de Jacaraci serão fixados nos 

termos desta Lei. 

 

Art. 2°. O Prefeito Municipal receberá subsídio mensal no valor de R$ 21.594,00 (vinte e um 

mil, quinhentos e noventa e quatro reais). 

 

Art. 3°. O Vice Prefeito receberá subsídio mensal no valor de R$ 10.797,00 (dez mil, setecentos 

e noventa e sete reais). 

 

Art. 4°. O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo durante os impedimentos ou 

afastamentos do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor correspondente com base 

no subsídio mensal do titular, proporcionalmente ao período de substituição. 

 

Art. 5°. Os subsídios terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 

mesmos índices e as mesas datas observadas para a revisão da remuneração dos Servidores 

Municipais. 

 

Art. 6°. É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal do Prefeito ou Vice Prefeito 

quando não pagos em decorrência do extrapolamento dos limites legais e constitucionais. 

 

Art. 7°. A despesa decorrente desta Lei será suportada pelos créditos orçamentários e respectivas 

dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  

 

Em, 12 de novembro de 2024. 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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LEI Nº 257, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito e Vice Prefeito do 

Município de Jacaraci para o Mandado de 2025 a 2028, e dá 

outras providências.” 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Os subsídios do Prefeito e do Vice Prefeito do Município de Jacaraci serão fixados nos 

termos desta Lei. 

 

Art. 2°. O Prefeito Municipal receberá subsídio mensal no valor de R$ 21.594,00 (vinte e um 

mil, quinhentos e noventa e quatro reais). 

 

Art. 3°. O Vice Prefeito receberá subsídio mensal no valor de R$ 10.797,00 (dez mil, setecentos 

e noventa e sete reais). 

 

Art. 4°. O substituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo durante os impedimentos ou 

afastamentos do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor correspondente com base 

no subsídio mensal do titular, proporcionalmente ao período de substituição. 

 

Art. 5°. Os subsídios terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 

mesmos índices e as mesas datas observadas para a revisão da remuneração dos Servidores 

Municipais. 

 

Art. 6°. É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal do Prefeito ou Vice Prefeito 

quando não pagos em decorrência do extrapolamento dos limites legais e constitucionais. 

 

Art. 7°. A despesa decorrente desta Lei será suportada pelos créditos orçamentários e respectivas 

dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  

 

Em, 12 de novembro de 2024. 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3455 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

LEI Nº 258, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a fixação do subsídio dos vereadores do Município 

de Jacaraci para o Mandado de 2025 a 2028, e dá outras 

providências.” 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. O subsídio dos Vereadores do Município de Jacaraci será fixado nos termos desta Lei. 

 

Art. 2°. Os Vereadores do Município de Jacaraci receberão subsídio mensal no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

 

Art. 3°. Compete ao Vereador comunicar a Mesa Diretora, por escrito, o justo motivo do não 

comparecimento em sessão, sob pena de ser descontada uma parcela do seu subsídio, tomando 

como base o número de sessões ocorridas no mês, conforme dispõe o Art. 26, V, do Regimento 

Interno. 

 

Parágrafo Único. A justificativa apresentada deverá ser levada ao conhecimento do plenário em 

sessão que ocorrer a ausência do Vereador ou, na impossibilidade, em encontro subsequente. 

 

Art. 4°. As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas. 

  
Art. 5°. É vedado o pagamento de parcela indenizatória relativa à convocação de sessão 

legislativa extraordinária. 

 

Art. 6°. Os subsídios terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 

mesmos índices e as mesas datas observadas para a revisão da remuneração dos Servidores 

Municipais. 

 

Art. 7°. É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos Vereadores, no valor 

fixado na presente lei, a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 8°. O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos 

parlamentares, independentemente de convocação para sessão extraordinária os especiais. 

 

Art. 9°. A despesa decorrente desta Lei, será suportada pelos créditos orçamentários e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 10°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do  

dia 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  
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___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 – CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3455 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

 

Em, 12 de novembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 
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LEI Nº 259, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a fixação do subsídio dos secretários do Município 

de Jacaraci para o Mandado de 2025 a 2028, e dá outras 

providências.” 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. O subsídio dos Secretários Municipais de Jacaraci será fixado nos termos desta Lei. 

 

Art. 2°. Os Secretários Municipais de Jacaraci receberão subsídio mensal no valor de R$ 

7.533,00 (sete mil, quinhentos e trinta e três reais). 

 

Art. 3°. Os subsídios terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 

mesmos índices e as mesas datas observadas para a revisão da remuneração dos Servidores 

Municipais. 

 

Art. 4°. O substituto legal que assumir a Secretaria, durante os impedimentos ou afastamentos, 

fará jus ao recebimento do valor correspondente com base no subsídio mensal do titular, 

proporcionalmente ao período de substituição. 

 

Art. 5°. A despesa decorrente desta Lei, será suportada pelos créditos orçamentários e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  

 

Em, 12 de novembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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LEI Nº 259, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a fixação do subsídio dos secretários do Município 

de Jacaraci para o Mandado de 2025 a 2028, e dá outras 

providências.” 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU, prefeito do município de JACARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. O subsídio dos Secretários Municipais de Jacaraci será fixado nos termos desta Lei. 

 

Art. 2°. Os Secretários Municipais de Jacaraci receberão subsídio mensal no valor de R$ 

7.533,00 (sete mil, quinhentos e trinta e três reais). 

 

Art. 3°. Os subsídios terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 

mesmos índices e as mesas datas observadas para a revisão da remuneração dos Servidores 

Municipais. 

 

Art. 4°. O substituto legal que assumir a Secretaria, durante os impedimentos ou afastamentos, 

fará jus ao recebimento do valor correspondente com base no subsídio mensal do titular, 

proporcionalmente ao período de substituição. 

 

Art. 5°. A despesa decorrente desta Lei, será suportada pelos créditos orçamentários e 

respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do 

dia 01 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacaraci,  

 

Em, 12 de novembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________ 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI-BA 
          Rua Anísio Teixeira, 02 - 1º Pavimento - Centro - Tel: (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

                                      CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Edição nº. 3295/2024 
Diário Oficial do Município. 

 

O Prefeito do Município de Jacaraci, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que decidiu tornar SEM EFEITO a Publicação do AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO: aquisição de livros literários para atender demandas do Sistema 

Municipal de Ensino no âmbito das ações de manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal, veiculada em 30 de outubro de 2024, edição 3295, pag. 
07, do Diário Oficial do Município. Jacaraci - Bahia, 12 de novembro de 2024. 
Antônio Carlos Freire de Abreu – Prefeito.  
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